VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 49, DE 2014

Mensagem A-nº 069/2015, do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 17 de setembro de 2015

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei Complementar nº 49, de 2014, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 31.204.

De iniciativa do Tribunal de Justiça deste Estado, a propositura altera a denominação dos Foros Distritais do Interior e a entrância de Unidades Judiciárias do Estado que especifica.

Não obstante os elevados desígnios dos legisladores dessa 

Casa, dirigidos ao aprimoramento da proposta original, vejo-me compelido a fazer recair o veto sobre o artigo 4° do projeto, pois referido dispositivo, ao criar 2 (duas) Varas, cuja localização será determinada pelo Tribunal de Justiça, colide frontalmente com a regra de competência exclusiva prescrita no artigo 24, § 4º, item 2, da Constituição do Estado, e outorgada ao Tribunal.

Ressalte-se que o projeto não continha a previsão ora 

impugnada, pois fora concebido apenas para alterar a denominação de Foros Distritais do Interior e entrância de Unidades Judiciárias do Estado.

Posto isso, expostos os motivos que fundamentam a impugnação parcial que oponho ao Projeto de lei Complementar nº 49, de 2014, devolvo o assunto ao reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 

consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Fernando Capez, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
